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LIVRO VIII
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171

PARTE I

Origens das municipalidades modemas: o município

romano. -Forma primitiva da organização municipal

entre os romanos: seu estado na época do Império.

-Conquistas germânicas; conservação das instituições

municipais e alterações das mesmas. -Domínio sarra-

ceno: vestígios do municipalismo entre os moçárabes.

-Restauração cristã: renovação lenta da vida munici-

pal na monal'quia leonesa. -Progressos do municipa-

lismo em Portugal. -Categorias na organização dos

grémios populares: concelhos rudimentais: concelhos

imperfeitos: suas diversas fórmulas Notas críticas à Parte I do Livro VIII...

PARTE 11

Os concelhos perfeitos. Sua origem e carácter. -F6r-
mulas diversas de instituição, constituindo quatro clas-
ses de grandes municipios. Tipos das quatro classes.
-Tradição romana na índole dos concelhos perfeitos.
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HISTóRIA DE PORTUGAL
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Magistratura duunviral. Curiais e não curiais represen-

tados sob certo aspecto pelos cavaleiros vilãos e pelos

peões. -Jerarquia dos funcionários municipais. -Re-

presentantes do poder central incorporados na magistra-

tura popular. O alcaide-mor e o menor; o sénior e o

judex. -Magistrados puramente municipais. Alvazis,

alcaldes, ;uízes electivos. Substitutos ou delegados deles.

-Concelhos filiais e sua dependência ;urisdicional da

metrópole. -Exercício da magistratura duunviral. De-

veres e recompensas, privilégios e ;urisdição dos magis-

trados electivos.-Os medianidos.-Alçada do tribunal

municipal quanto a coisas e a pessoas. Intervenção dos

magistrados populares nas questões fiscais. -Os boni

homines como assessores nos ;ulgamentos e intervindo

no exercício da ;urisdição administrativa. -Assembleias

deliberantes. -Os almotacés. Sua origem, ministério

e ;urisdição. -Os sesmeiros. ma9.istrados temporários.

-Funcionários subalternos. Adaís, porteiros, andado-

res, escrivães, pregoeiros, etc. Notas críticas à Parte 11 do Livro VIII...
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PARTE III

Distinção entre os habitantes dos concelhos. Arrei-
gados e não arreigados. Homens de fora parte. -Situa-
ção dos indivíduos pertencentes às classes privilegiadas
residindo nos concelhos. -Verdadeira índole dos forais,
o estabelecer as relações do direito público local.-
Quais eram as suas principais características. -Garan-
tias dos concelhos como indivíduos morais. Direito de
asilo e solidariedade municipal. -Garantias comuns
à generalidade dos vizinhos, conforme as diversas f6r-
mulas, nos concelhos perfeitos e ainda nos imperfeitos.
-Os cavaleiros vilãos e os besteiras. -Os peões.-
Solarengos e malados. -Sistema ;udicial. -Tributos.
-Apreciação das instituições municipais nos sé.
culosXIleXIII... Notas críticas à Parte III do Livro VIII
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As col6nias estrangeiras ou os concelhos francos no

Sul do reino. -Caracteres feudais das relações entre
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os alcaides-mores ou senhores destes grémios e a coroa.
-Diferenças e analogias entre os mesmos concelhos
e os de população portuguesa. -Suas instituições de
direito público e privado , Notas críticas ao Apé'ndice ,. 593
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NOTAS DE FIM DE VOLUME '00 ...000 ..0 .

I -Vestígios das revoltas e lutas dos concelhos
li -Juízes municipais 000 000 .0. 000 00 ..0 .

III -Malado, maladia ...000 000 ...000 0.0 000 o

Notas críticas às notas de fim de volume 000 .0. o 641


